
 

 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL PILAR 

Av. 25 de Julho, 538 – CEP: 95.726-000 – Coronel Pilar - RS – Fone/Fax: (54) 3435 1115 – E-mail: administra@coronelpilar.rs.gov.br 

“Doe Órgãos, Doe Sangue, Salve Vidas” 

PORTARIA Nº. 178, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 
 

 

Convoca Professor para trabalhar  

em Regime Suplementar. 

 
 

LUCIANO CONTINI, Prefeito Municipal de Coronel Pilar, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, especialmente o previsto no 

artigo 26 da Lei Municipal nº. 062/2001, e de acordo com o Ofício nº 020/2020 da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, resolve: 

 

CONVOCAR, a contar de 10 de agosto de 2020, a professora 

FABIANE HAACK DA SILVA ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, 

matrícula 347, nível 3, classe B, para o regime suplementar de 20 horas semanais, para 

atuar no turno da tarde, atendendo a turma da Educação infantil 4 e 5 anos, na Escola EMEI 

Aprendendo Brincando. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Pilar, 

aos dez dias do mês de agosto de 2020. 
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Analice Baruffi Corbellini 

Secretária Municipal da Administração e Fazenda 

 


